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CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 222/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.008075/2018-81  
Interessado: Funai  
Assunto: Faltas injustificadas. Indícios frágeis. Discordância do Relatório Final da Comissão de Sindicância Investigativa. 
Falta de objeto. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, em análise ao Processo nº 
08620.008075/2018-81, aprova a Informação nº 19/2022, SEI nº 3815455, e adota seus fundamentos, para determinar o 
ARQUIVAMENTO dos autos, com fulcro no art. 144, parágrafo único, e no art. 145, inciso I, ambos da Lei nº 8.112, de 
1990.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 20 de outubro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 225/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.009874/2019-55  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível irregularidade disciplinar. Descumprimento de deveres. PAD instaurado. Instrução. Relatório Final 
sugerindo absolvição. Informação opinando pela absolvição. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, em análise ao 
Processo n° 08620.009874/2019-55, aprova a Informação 65 (4589159) e adota seus fundamentos, para RECONHECER a 
INOCÊNCIA do servidor, tendo em vista ter restado comprovado o não cometimento de qualquer infração disciplinar e, 
conseguinte ARQUIVAMENTO dos autos.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 27 de outubro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 227/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.005139/2020-14  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível envolvimento de servidor com rede internacional de pedofilia. IPS. Elementos indiciários coletados. 
Instauração de PAD.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, em análise ao 
Processo n° 08620.005139/2020-14, aprova a Informação nº 74 (SEI 4639843) e adota seus fundamentos, para determinar a 
instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, devendo a Comissão designada observar o sigilo 
judicial imposto às provas e informações contidas no processo anexado nº 1000703-67.2020.4.01.3905, sob pena de 
responsabilização.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 31 de outubro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 381, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  
08620.008257/2022-38, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor BRUNO DA SILVA ANTUNES DE CERQUEIRA, Indigenista 
Especializado, matrícula nº 1910604, lotado na Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental da Diretoria de Promoção 
ao Desenvolvimento Sustentável  desta Fundação,  pelo período de 76 (setenta e seis) dias, compreendidos entre  16 de 
novembro de 2022 a 30 de janeiro de 2023, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TATIANE MICHELON 
Coordenador(a)-Geral Substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 10, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO LITORAL SUL – SC, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado 
pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 
Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento para as contratações que se 
mostrarem necessárias no que tange à reforma do prédio cedido pela Fundacentro para funcionar como sede da 
Coordenação Regional Litoral Sul: 

Nome do Servidor Cargo /Função Matricula SIAPE 
Domingos Sávio Guennes de Oliveira Chefe da Divisão Técnica 06443044 

Williams Silva Amancio Chefe SEAD 0446281 
Eliano de Barros Santos Lira Chefe Segat 2821865 

Maicon Teles do Amaral Agente em Indigenismo 1817357 
Luciana Haucke Porta Agente em Indigenismo 1958697 

Mikael Mazzo Indigenista Especializado 1818361 
Esdras Áquila Gama de Sousa Engenheiro Civil 3007514 

Art. 2º. Designar o servidor Domingos Sávio Guennes de Oliveira, matrícula Siape nº 06443044, como chefe da equipe; e 
em seus impedimentos, o servidor Williams Silva Amancio, matrícula Siape nº 0446281. 
Art. 3º. Designar o servidor Esdras Áquila Gama de Sousa, matrícula Siape nº 3007514, como engenheiro responsável, e 
em seus impedimentos, o servidor Genilson, matrícula Siape nº . 
Art. 4º. A equipe deverá realizar reuniões com no mínimo 50% dos membros e, sempre que possível, participação de um 
dos engenheiros para definir estratégias, apontar as melhores soluções de contratação e elaborar documentos referentes aos 
trabalhos. 
Art. 5º. As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 6º. A publicação dessa portaria não impede a participação de outros servidores nas atividades, podendo outras pessoas 
serem convocadas sempre que necessário aos trabalhos. 
Art. 7º . revogar a Portaria CR-LIS/FUNAI nº 09, de 28.09.2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 187 de 
30/09/2022. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

WILLIAMS SILVA AMANCIO 
Coordenador Regional Substituto  

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 11, DE 01º DE NOVEMBRO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL - CR-LIS, 
nomeado pela Portaria nº 1.340, de 08 de abril de 2020, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º. Autorizar os servidores abaixo a dirigir os veículos oficiais, que compõem a frota da Coordenação Regional Litoral 
Sul e suas Coordenação Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu 
cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 de 09 de dezembro de 1996: 
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  NOME CPF MATRÍCULA 
CARTEIRA DE 
HABILITAÇÃO 

CATEGORIA VALIDADE 

1 JOÃO HENRIQUE CRUCIOL 321.027.688-99 1821621 03331405068 AB 03/06/2024 

2 
AUEN DO PLANALTO 
MODESTO PIMENTEL 

693.887.761-00 1481343 01042800639 AB 10/06/2032 

Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional Litoral Sul. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes 
ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e nos termos do Ofício Circular 
nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

WILLIAMS SILVA AMANCIO 
Coordenador Regional Substituto  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I 

PORTARIA Nº12/CR-NE I/FUNAI, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I.– CRNE I- Funai, 
tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 
2017, 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada resolve: 
Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito desta COORDENAÇÃO REGIONAL 
NORDESTE I, e unidades circunscritas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, imóveis, 
semoventes e do Patrimônio da Renda Indígena. 
Art. 2º Designar os servidores GABRIELA KELLY PACHECO DOS SANTOS, Indigenista Especializada, matrícula 
1581522, IVANA GOMES VIEIRA, Indigenista Especializada, matrícula 1818298,  e JULIANA MARIA MOREIRA 
DUARTE,  matrícula 1926320,  lotadas na CR NE I-Sede, e os CHEFES DAS CTL´s AL/PE e SE  jurisdicionadas a esta 
Regional, para sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de Inventário Patrimonial. 
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Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pela servidora IVANA GOMES 
VIEIRA.  
3º Designar os servidores adiante declinados para subsidiarem a presente comissão , mormente nas atividades descritas nos 
incisos III, IV, VI e VII do art. 4º desta Portaria, realizados no âmbito da unidade circunscrita em que esteja lotado. 

1. TALWANY CARLOS GREGÓRIO, MATRÍCULA 0446269, CPF  264.248.603-63; 
2. JOSÉ CARLOS DE SÁ, CTL DE FLORESTA/PE, MATRÍCULA 0475449, CPF  292.195.404-44;  
3. JOSÉ CARLOS OMENA DE OLIVEIRA, CTL JOAQUIM GOMES/AL, MATRÍCULA 1912895, 

CPF 381.841.844-68; 
4. ANTONIO MATIAS DA SILVA, CTL PORTO REAL DO COLÉGIO/AL, MATRÍCULA 0443959,CPF: 

61.952.245-53; 
5. JOSINALDO RIBEIRO DA SILVA, CTL PORTO DA FOLHA/ SE, MATRÍCULA N⁰ 4365924, CPF: 

008.119.574-54; 
6. EDSON NUNES MAGALHÃES, CTL IBIMIRIM/ PE, MATRÍCULA 3191173, CPF038.317.094-08; 
7. CRISTÓVÃO MARQUES DA SILVA, CTL PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, MATRÍCULA 3346031, CPF 

604.918.924-20;  
8. EXPEDITO MACENA ALVES, CTL ARCOVERDE/PE, MATRÍCULA 1440149, CPF- 600.442.414-53; e 
9. EUZÉBIO PEREIRA BARROS, CTL RECIFE/PE, MATRÍCULA 0445655,   CPF 244.883.804-68. 

Art. 4º Compete à Comissão de Inventário: 
I. estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II. elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 
III. identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 
disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 
IV. realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS, ou o APP Siads Coletor, quando utilizado o Siads-Web para realização do inventário; 
V. propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro analítico); 
VI. identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens que se 
encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações 
Regionais) Núcleo de Patrimônio-Nupat (Museu do Índio) para que adote as providências pertinentes a regularização; 
VII. solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD, e quem detiver certificação para tanto ,que promova, se 
necessário, os ajustes físicos dos bens inventariados no Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 
VIII. atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 
IX. propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao 
acervo patrimonial da Funai. 
Art. 5º São atribuições suplementares da Comissão de Inventário: 
a) agendar junto ao(à) detentor(a) de carga patrimonial da unidade a ser inventariada a data para o início dos trabalhos; 
b) solicitar ao(à) detentor(a), elementos de controle interno e outros documentos necessários; 
c) identificar a situação e o estado de conservação dos bens inventariados, discriminando no relatório aqueles suscetíveis de 
desfazimento para que o detentor(a) tome ciência e adote as medidas cabíveis; 
d) requisitar servidores(as), máquinas, equipamentos, transporte, materiais e tudo mais que for necessário ao cumprimento 
das tarefas da comissão; 
e) solicitar às empresas locadoras e/ou aos(às) gestores(as) de contrato a relação dos bens locados, em demonstração ou 
regime de comodato, com mapeamento contendo o(a) responsável, o valor e a descrição pormenorizada do bem; 
f) relacionar os bens não localizados, identificando os seus valores unitários, de forma a permitir as regularizações 
contábeis que forem necessárias; 
g) solicitar ao(à) gestor(a) da unidade que indique colaborador(a) para acompanhar e dar ciência dos trabalhos da comissão, 
para que não haja dúvidas quando da assinatura do Termo de Responsabilidade. Art. 5º A comissão deverá concluir o 
inventário até o dia 31 de dezembro. 
Art. 6º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados 
neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 7º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 de 
dezembro de 2022, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88 e no subitem 
12.11 do Manual de Gestão Patrimonial de Bens Móveis e Imóveis, objetivando a homologação pelo Ordenador de 
Despesa, adotando providências para que seja submetido à análise do Diretor de Administração e Gestão, submetendo até o 
dia 15 de janeiro do ano de 2023, conforme preconizado pela PORTARIA Nº 67/PRES, DE 28 DE JANEIRO DE 2021. 
Art. 8º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por intermédio 
do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 
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Art. 9º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a 
autorização expressa da Comissão de Inventário. 
Art. 10 O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 
dos servidores que lhes derem causa. 
Art. 11. Ficam revogadas todas as portarias anteriores relacionadas à constituição/alteração da Comissão Regional de 
Inventário Patrimonial, no âmbito desta Coordenação Regional Nordeste I, e unidades circunscritas, no exercício de 2022. 
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO ORESTES LINS 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ 

PORTARIA Nº 02/COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ/FUNAI, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado 
pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no Capítulo V da Instrução Normativa n° 
05, de 26 de maio de 2017: resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como fiscal e fiscal substituto no Contrato nº 254/2022,  nesta 
Coordenação Regional de Ponta Porã: 
I - Adnilson Frankin Lemes de Melo, portador de matrícula nº 1917534 e CPF nº 544.150.201-00, tendo como substituta, 
Marina Dutra Vieira, portadora de matrícula nº 00446606 e CPF nº 407.877.371-00. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo para atuarem como gestor e gestor substituto no Contrato nº 254/2022,  nesta 
Coordenação Regional de Ponta Porã: 
I - Carla Cecília Ribeiro Mendonça, portadora da matrícula 3145597 e do CPF nº 756.324.622-34, tendo como substituto, 
Juliano Amora de Araújo, portador da matrícula n° 3144541  e do CPF nº 018.846.143-45. 
Art. 3º O gestor, os fiscais e e seus substitutos, têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, do Capítulo II, bem como no Capítulo III da mesma 
norma. 
Art. 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ PATTA MOREIRA 
Coordenador(a) Regional 
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